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ATOS OFICIAIS 

PODER EXECUTIVO 

 

Secretaria Municipal 
de Administração 

 

DECRETO (S) 

 

 
– DECRETO Nº 7.643, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020 – 

 
 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.  
 
 

No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas por Lei, em especial o disposto no artigo 54, 

inciso XII (Segunda figura) da Lei Orgânica do Município de Pirassununga, 

 
 

D E C R E T A : 
 
 

Art. 1º Fica revogado o inciso II do artigo 4º do Decreto nº 7.598, de 10 de agosto de 2020. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 24 de setembro de 2020. 

 
 
 
 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
 
 
 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
 
 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
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